PODER JUDICIÁRIO JUIZO DE DIREITO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO CEDRO (SC)

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E INTIMAÇÃO

Extratos arts. 686 e 687 do CPC; LEF 6830/80, art. 98 da Lei 8.212/91, com redação introduzida pela Lei 9.528/97; Medida Provisória nº 2.176-79/01, Portaria 262/02; e, Portaria 482/02, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

1º LEILÃO/PRAÇA: 31 de maio de 2011 - (Lanço não inferior à avaliação).

2º LEILÃO/PRAÇA: 14 de junho de 2011 - (A quem mais der). 

HORÁRIO: 14:30 horas.

LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca, sito a Rua Padre Aurélio, nº 235, centro, São José do Cedro (SC).

ANCILA M. B. PALUDO, Leiloeira Oficial, JUCESC AARC 0049-SC, devidamente autorizada pelo(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito da Comarca de São José do Cedro (SC), venderá em Público Leilão/Praça, na forma da Lei, em dia, hora e local, supracitados, o(s) bem(ns) penhorado(s):

PROCESSO Nº 065.07.000489-1 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): CAMILA M. DUARTE) EXECUTADO(A): BOLGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA. (PROCURADOR(A): SANDRÉIA FORNARI) BEM(NS): “01 máquina impressora, marca Grafo Press GPC, n° 46.641, peso de 1.600 Kg, ano 1984, em bom estado de conservação e funcionamento,  avaliada em R$ 16.000,00 (Dezesseis mil Reais).” Depositário(a): Representante Legal da Bolgraf Gráfica e Editora LTDA. - Rua Jorge Lacerda, 724, sala 01, São José do Cedro (SC).
PROCESSO Nº 065.07.001438-2 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): CAMILA M. DUARTE) EXECUTADO(A): LATICÍNIOS GUARUJÁ LTDA. (PROCURADOR(A):  ANDREY L. GELLER) BEM(NS): “01 caldeira grande, utilizada para fornecer energia através do calor, para uso industrial, em bom estado, avaliada em R$ 120.000,00 (Cento e vinte  mil Reais)”. Depositário(a): Loreci Schinlaving - BR 163 – Km 41, Guarujá do Sul (SC).

PROCESSO Nº 065.07.001647-4 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): CAMILA M. DUARTE) EXECUTADO(A): INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS BONY LTDA – ME. BEM(NS): “01 máquina industrial pequena para costurar tiras, 04 navalhas, sem marca, com motor de embreagem, em bom estado, avaliada em R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos Reais)”. Depositário(a): Eloir Boniatti - Rua Lourenço Ludwing, 111, Parque Industrial I, São José do Cedro (SC).

PROCESSO Nº 065.07.001735-7/001 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA EXEQÜENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): CAMILA M. DUARTE) EXECUTADO(A): ADEMIR JOSÉ NONNEMACHER; IVO ANTONIO KAYSER; JOSÉ IRINEO KAYSER; VOLMIR JACÓ NONNEMACHER (PROCURADOR(A): ANDREY L. GELLER), IREMAR ROQUE GUERINI; DARI NONNEMACER; WANDERLEI PAULO MALDANER. BEM(NS): “02 vacas da raça Holandesa, pesando aproximadamente 550 Kg, peso vivo, brincos n° 714534 e 714303, aparentando ótimo estado de saúde, avaliadas em R$ 5.000,00 cada, totalizando R$ 10.000,00 (Dez mil Reais).” Depositário(a): Volmir Jacó Nonnemacher - Linha Santa Teresinha, São José do Cedro (SC).
PROCESSO Nº 065.08.001259-5 – CARTA PRECATÓRIA EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONALDE ENFERMAGEM – COREN/SC. (PROCURADOR(A): CRISTIANE CARDOSO) EXECUTADO(A): SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITALAR DE GUARUJÁ. BEM(NS): “a) Imóvel matrícula n° do CRI desta Comarca: Lote urbano n° 204, com a área de 1.000 m², sem benfeitorias, localizado na Rua Presidente Kennedy, na Cidade de Guarujá do Sul, confrontando: ao Norte, pela Rua Paraná; ao Leste, pela Rua Presidente Kennedy; ao Sul, com o lote urbano nº 205, por linha seca e reta, avaliado em R$ 110.000,00. b) Imóvel matrícula n°  do CRI desta Comarca: Lote urbano n° 203, com a área de 1.000m², localizado na Rua Presidente Kennedy, na Cidade de Guarujá do Sul, confrontando: ao Norte, pela Rua Paraná; ao Leste, pela Rua Presidente Kennedy; ao Sul, com o lote urbano nº 205, por linha seca e reta avaliado em R$ 100.000,00. Benfeitoria(s): 01 construção de alvenaria de dois pisos, sendo uma parte de 16x22m (252m²) e um anexo de 2,5x40m (100m²) perfazendo 452m² cada piso, totalizando 904m², avaliados em R$ 406.800,00. Total das avaliações R$ 616.800,00 (Seiscentos e dezesseis mil e oitocentos Reais).” Depositário(a): Edemar Heck - Rua São Paulo, s/n°, Guarujá do Sul (SC).
PROCESSO Nº 065.08.001739-2 – CARTA PRECATÓRIA EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO (PROCURADOR(A): LUCIMAR H. BOGO) EXECUTADO(A): STRAUB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. BEM(NS): “07 conjuntos Straub de mesas, com 06 cadeiras estofadas, ref. 001, com as mesas medindo 80 cm de altura x 80 cm de largura x 160 cm de comprimento e as cadeiras medindo 101 cm de altura x 40 cm de largura x 42 cm de profundidade, na cor mel, novos, avaliados em R$ 500,00 cada conjunto, totalizando R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos Reais).” Depositário(a): Alcione Straub - Via Periférica I, 401, Bairro Industrial – São José do Cedro (SC).
PROCESSO Nº 065.08.001541-1 – CARTA PRECATÓRIA EXEQÜENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA EXECUTADO(A): ADAIR SCHULTZ BEM(NS): “01 junta de bois mestiça Jérsei com mineiro, pêlo marrom, pesando aprox. 350 Kg, peso vivo, bois mansos de canga, aparentando ótimo estado de saúde, avaliada em R$ 3.136,20 (Três mil cento e trinta e seis Reais e vinte centavos).” Depositário(a): Odair Schultz - Linha Aurora São José do Cedro (SC).
PROCESSO Nº 065.09.001676-3 – EXECUÇÃO DE POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE EXEQÜENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): CAMILA M. DUARTE) EXECUTADO(A): ROQUE ALCINDO SOMMER KELLER, CLAUDIO TALHERMER, NILTON SILVA BEM(NS): “550 sacas de milho, limpo e seco, com 60 Kg cada saca, avaliadas em R$ 16,00 cada, totalizando R$ 8.800,00 (Oito mil e oitocentos Reais).” Depositário(a): Roberto Casarin.

PROCESSO Nº 065.10.000293-0 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE PRINCESA (PROCURADOR(A): ANDREY L. GELLER) EXECUTADO(A): MARCELO HOESEL BEM(NS): “01 boi mestiço Nelory, pesando aprox. 400Kg, peso vivo, aparentando ótimo estado de saúde, avaliado em R$ 920,00 (Novecentos e vinte Reais).” Depositário(a): Marcelo Hoesel – Linha Esquina Tobias, Princesa (SC).

PROCESSO Nº 065.10.000307-3 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE PRINCESA (PROCURADOR(A): ANDREY L. GELLER) EXECUTADO(A): ARLETE MARIA DEICKE KLEIN BEM(NS): “16 beliches de madeira de eucalipto, ref. 6x6, na cor natural, novas, avaliadas em R$ 120,00 cada, totalizando R$ 1.920,00 (Um mil novecentos e vinte Reais).” Depositário(a): Arlete Maria Deicke Klein – Rua Santo Cristo, 737, Princesa (SC).

PROCESSO Nº 065.10.000308-1 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE PRINCESA (PROCURADOR(A): ANDREY L. GELLER) EXECUTADO(A): MADEIREIRA KLEIN LTDA. BEM(NS): “01 beliche de madeira de eucalipto, ref. 6x6, na cor natural, nova, avaliada em R$ 120,00 (Cento e vinte Reais).” Depositário(a): Carlos Miguel Klein – Rua Rio Grande do Sul, 791, Princesa (SC).
PROCESSO Nº 065.10.000310-3 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE PRINCESA (PROCURADOR(A): ANDREY L. GELLER) EXECUTADO(A): LÚCIA KLEIN BEM(NS): “12 beliches de madeira de eucalipto, ref. 6x6, novas, na cor natural, avaliadas em R$ 120,00 cada, totalizando R$ 1.140,00 (Um mil cento e quarenta Reais).” Depositário(a): Carlos Miguel Klein – Rua Rio Grande do Sul, 791, Princesa (SC).

PROCESSO Nº 065.10.000338-3 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO (PROCURADOR(A): NELCI ULIANA) EXECUTADO(A): CONFECÇÕES BRANDA E BRANDA LTDA. ME. BEM (NS): “20 pares de sapatos pretos feminino, marca Picadilli, n°s 35 a 39, novos, avaliados em R$ 30,00 cada, totalizando R$ 600,00 (Seiscentos Reais).” Depositário: Valcir Brandalise - Rua Jorge Lacerda, 1138, São José do Cedro (SC).

PROCESSO Nº 065.10.000342-1 – CARTA PRECATÓRIA EXEQÜENTE: ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL (PROCURADOR(A): PAULO C. BRANQUINHO) EXECUTADO(A): MARCELO LUIS HAAS E MAX SUL COMERCIAL LTDA BEM(NS): “01 moto Honda CG 150, Titan KS, chassi n° 9C2KC08106R902478, placas MBZ-1237, ano/modelo 2006, renavam 894875000, cor prata, em bom estado, avaliada em R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos Reais).” Depositário(a): Marcelo Luiz Haas - Rua Ceará, s/n°, Lote 18, quadra 68, Guarujá do Sul (SC).

PROCESSO Nº 065.10.000354-5 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE GUARUJÁ DO SUL (PROCURADOR(A): NELCI ULIANA) EXECUTADO(A): CARAMORI E FILHOS LTDA BEM(NS): “01 caminhão Mercedes Benz/L 1113, ano/modelo 1978, carroceria aberta, a diesel, placas AAO1413, cor azul, renavam 511482906, chassi 34413212378407, em regular estado, avaliado em R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil Reais).” Depositário(a): Joarez Antonio Caramori – Av. João Pessoa, 1346, Guarujá do Sul (SC).

PROCESSO Nº 065.10.000385-5 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO (PROCURADOR(A): NELCI ULIANA) EXECUTADO(A): EMANUELE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E EXPORTAÇÕES LTDA. (PROCURADOR(A): PETER LAUSCHNER) BEM(NS): “10 pares de sapatos masculinos, adultos, de numeração variada, em cores preto e café, avaliados em R$ 45,00 cada, totalizando R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta Reais)”.
PROCESSO Nº 065.10000392-8 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO (PROCURADOR(A): NELCI ULIANA) EXECUTADO(A): INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS BONY LTDA. ME (PROCURADOR(A): PETER LAUSCHNER) BEM(NS): “10 pares de sapatos masculinos, de numeração variada, em cores preto e café, avaliados em R$ 60,00 cada, totalizando R$ 600,00 (Seiscentos Reais).” Depositário(a): Eloir Boniatti - Rua Lourenço Ludwig, 111, São José do Cedro (SC).

PROCESSO Nº 065.10.000817-2 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL - UNIÃO (PROCURADOR(A): FRANCISCO J. T. DE SABOIA) EXECUTADO(A): INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS BONY LTDA - ME. BEM(NS): “01 máquina industrial grande para costurar solado de sapatos, marca Falan 58 Vegevano – Itália, em bom estado, avaliada em R$ 18.000,00 (Dezoito mil Reais).” Depositário(a): Eloir Boniatti – Rua Lourenço Ludwing, 111, Parque Industrial I, São José do Cedro (SC).

PROCESSO Nº 065.10.000958-6 – CARTA PRECATÓRIA EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRMV/SC (PROCURADOR(A): DANIEL B. HARGER) EXECUTADO(A): LATICÍNIOS GUARUJÁ LTDA. BEM(NS): “01 resfriador a placas, capacidade de 20.000 litros, em inox 304, placas S-37, em bom estado, avaliado em R$ 18.000,00 (Dezoito mil Reais).” Depositário(a): Loreci Schelaving - BR 163, KM 41, Guarujá do Sul (SC).

PROCESSO Nº 065.10.000959-4 – CARTA PRECATÓRIA EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CRMV/SC (PROCURADOR(A): DANIEL B. HARGER) EXECUTADO(A): LATICÍNIOS GUARUJÁ LTDA BEM(NS): “01 resfriador a placas, capacidade de 20.000 litros, em inox 304, placas S-37, em bom estado, avaliado em R$ 18.000,00 (Dezoito mil Reais).” Depositário(a): Loreci Schelaving -  BR 163, KM 41, Guarujá do Sul (SC).

Nos processos relacionados. ÔNUS/RECURSOS: Nada consta, ou está informado no respectivo processo. As avaliações poderão ser atualizadas quando dos pregões. 
Condições de parcelamento para os Processos em que é parte a Fazenda Nacional, quando houver a concordância do DD. Procurador:

No processo em que é Exeqüente a Fazenda Nacional, será admitido o pagamento parcelado do maior lanço oferecido, nos termos da Portaria 262 de 11 de junho de 2002 e Portaria 482 de 11 de novembro de 2002 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, reservado manifestação do Procurador Federal, quanto a aceitação ou recusa do lanço parcelado no prazo de 30 dias que sucederem as hastas.
Parágrafo único. O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, acumulados mensalmente calculados a partir da data da arrematação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento relativamente) ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Art. 4º - O parcelamento do valor da arrematação será limitado ao montante da Dívida Ativa objeto da execução e o valor excedente, nos casos de arrematação por valor maior que o da Dívida Exeqüenda, será depositado à vista pelo arrematante, no ato da arrematação, para levantamento pelo executado.

Art. 5º - Nas hastas públicas de bens imóveis, depois de extraída a carta de arrematação para pagamento parcelado, será a mesma levada ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis para registro da hipoteca em favor da União, mediante requerimento ao juízo de expedição de ofício ao órgão competente.

Art. 6º - Nas hastas públicas de bens móveis, depois de extraída a carta de arrematação para pagamento parcelado, será constituída penhor do bem arrematado em favor da União, o qual será registrado na repartição competente a requerimento do arrematante.

Art. 7º - Levada a efeito a arrematação, o valor parcelado constituir-se-á débito do arrematante.

Parágrafo único. O valor da primeira prestação deverá ser depositado no ato e será considerado como pagamento parcial.

Art. 8º - Se o arrematante deixar de pagar no vencimento qualquer das prestações mensais, o acordo de parcelamento respectivo será rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor remanescente ao qual será acrescido o valor de 50% (cinqüenta por cento), a título de multa rescisória.

Art. 9º - Em havendo a rescisão do acordo de parcelamento, o crédito será inscrito em Dívida Ativa e executado, indicando-se à penhora o imóvel hipotecado ou o bem móvel dado em garantia.

Sobre o valor da arrematação, acordo/remição da execução ou adjudicação, incide Comissão de Leiloeiro, conforme disposto na Portaria nº 022/2002 desta Comarca de São José do Cedro (SC), que é responsabilidade do arrematante, remitente ou adjudicante.

Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram não cabendo ao Juízo de Direto e/ou ao Leiloeiro Oficial quaisquer responsabilidades quanto a consertos, encargos sociais, transporte e transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Sendo a ARREMATAÇÃO FORMA DE AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA, não cabendo alegação de evicção, sendo exclusiva atribuição dos Arrematantes, Remitentes ou Adjudicantes a prévia verificação da situação do(s) bem(ns) supracitado(s).

Ficam intimadas as partes através deste Edital caso não o sejam pelo Sr. Oficial de Justiça, seus cônjuges ou companheiros, se casados forem, bem como os Credores Hipotecários, Pignoratícios ou Anticréticos, Usufrutuários e o Senhorio Direto, caso não sejam encontrados, por qualquer razão, pelo Sr. Oficial de Justiça, valendo o presente como Edital de Intimação, conforme artigos 687, § 5º e 698, CPC, encaminhando cópia a ser afixada no local de costume. 

Aos interessados em adquirir os bens objeto deste Edital, poderão arrematar à vista, ou pagamento até 15 (quinze) dias, mediante caução idônea. Para arrematação na forma parcelada para bens imóveis, realizar-se-á através de proposta escrita, por valor não inferior ao da avaliação, com oferta de pelo menos 30% (trinta por cento) à vista, e o saldo garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel, na forma do artigo 690, CPC.  

Maiores informações no Fórum da Comarca, ou com a Leiloeira Oficial, através dos telefones (0xx49) 3323-4245 ou 3323-4252. Site: www.baldisseraleiloeiros.com.br (e-mail: ancila@baldisseraleiloeiros.com.br).

ANCILA MARIA B. PALUDO
Leiloeira Oficial
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